
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAf 

JAM GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 1469 

Aprova o Regimento Interno da Junta 
Administrativa de Recursos de 
Infraçöes - JARI 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no usa de suas 
atribuicöes tegais, 

DECRETA: 

ARTIGO 10 - Fica aprovado a Regimento Interno da Junta 
Administrativa de Recursos de Infracoes - JARI desta municipalidade, anexo a este 
decreto. 

ARTIGO 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicaçáo, ficando revogadas as disposiçoes em contrário. 

BARRA DO PIRAI, 06 DE MAIO DE 2003. 

CARLOS CE 
P 

R DA NOBREGA 
IPAL 
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REGIMENTO INTERNO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 

INFRAcOES - JARI - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAL 

. 	... . DISP0SIçOES PRELIMINARES 	 .•. ........................ 

ARTIGO 10 - A Junta Administrativa de Recursos de lnfracoes (JARI), 
institu Ida pelo COdigo de Trânsito Brasileiro, Lei Federal n° 9503, de 21 de Setembro 
de 1997, e disciplinada pelas diretrizes do CONTRAN para estabelecimento do seu 
Regirnento Interno, publicadas no Diário Oficial da Uniào, Seçao I, do dia 26 de 
Janeiro de 1998, funcionará junto a cada Orgao de Trânsito cabendo-Ihe julgar 
inobservãncia de preceitos do Codigo de Trànsito Brasileiro e da Legislacão 
complernentar ou supletiva. 

ARTIGO 2 0  - A JARI será credenciada no Conselho Estadual de 
Trânsito - CETRAN. 

COMPETENCIA DA JARI 

ARTIGO 3 0  - Compete a JARI: 

I - 	Julgar os recursos impostos pelos infratores; 

II - Solicitar aos Orgãos e Entidades Executivas de Trânsito e 
Executivos Rodoviários, informacoes complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma meihor análise de situaçào recorrida: 

III -  Encaminhar aos órgãos e Entidades Executivas de Trânsito e 
Executivos Rodoviários, informaçoes sobre problemas observados 
nas autuacoes e apontados em recursos, e que se repitam 
sistematicamente; 

IV - Exata interpretacào dos preceitos legais e sua correlata capitulacâo 
corn base nos dispositivos legais do Código de Trânsito Brasileiro e 
da Legislacão cornplementar e Supletiva; 

V - Adocao de medidas destinadas ao aperfeicoamento da sistemática 
de julgamento de recursos. 
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ARTIGO 4° - A JAR! será constitulda por deliberaco do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, credenciada junto ao Conselho Estadual de Trénsito, e 
terá trés membros, sendo: o Presidente de nvel universitário, corn conhecimento na 
area de trânsito e os membros, corn noçoes de trénsito, todos indicados pelo Chefe 
do Poder Executivo. 

PARAGRAFO UNICO: Cada membro da JARI será substituldo, em seus 
impedimentos, pelo respectivo Suplente, cuja designação obedecerá as condicoes 
exigidas para a dos membros titulares; 

ARTIGO 50 - 0 Mandato dos membros da JAR! será de urn ano. 

ARTIGO 6° - Ocorrendo fato gerador de incompatibilidade ou 
impedimentos, o Chefe do Poder Executivo Municipal adotará 
providéncias cabIveis para tornar sem efeito ou cessar a designacäo 
de Membros e Suplentes da JAR!, garantindo o direito de defesa dos 
atingidos pelo ato. 

ARTIGO 70 - Não poderào fazer parte da JAR!: 

- Membros e Assessores do CETRAN; 

II - Pessoas Clue estejam sendo processadas administrativa ou 
criminalmente e os condenados P01 sentenças passadas e julgadas; 

II! - Pessoas cujos servicos, atividades ou funcoes profissionais estejam 
relacionadas corn Auto-Escolas e Despachantes; 

IV - Encarregados de Fiscalizacão de Trânsito e do Policiamento. 

DAS ATRIBIJIcOES DOS MEMBROS DA JAR!: 

ARTIGO 8° - Ao Presidente da JAR I, compete: 

- 	Convocar, presidir, suspender e encerrar reuniöes; 

II - Convocar os suplentes para eventuais substituicoes dos titulares; 
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III - Resolver questoes de ordem, apurar votos e consignar, por escrito, 
no processo, o resultado do julgamento; 

IV - Comunicar as autondades de trânsito os julgarnentos proferidos nos 
recursos; 

V - Assinar as livros de atas das reuniOes: 

VI - Apresentar ao CETRAN, quando solicitado, estatIsticas dos 
julgarnentos e, anualmente, relatórios das atividades da JARI; 

VII - Fazer constar das atas a justificaçào das suas auséncias as 
reuniöes, bern coma as dos demais membros; 

VIII- Comunicar aos orgãos a Clue pertencem os funcionários e servidores 
colocados a disposicáo da JARI, as irregularidades observadas no 
que se refere aos seus deveres, proibiçöes e responsabilidades. 

ARTIGO 90 
- Aos Membros da JARI cabe: 

I - Comparecer as sessöes de julgarnento e as reuniöes convocadas 
pelo Presidente da JARI ou, quando for o caso, pelo responsável 
pela coordenacao da JARI; 

II - Relatar, por escrito, matéria que lhe for distribuida, fundarnentando 0 
voto; 

III - Discutir a matéria apresentada pelos demais relatores, justificando o 
voto quando for vencido; 

IV - Solicitar reuniOes extraordinárias da JAR! para apreciacão de 
assunto relevante, bern corno apresentar sugestoes objetivando a 
boa ordem dos julgamentos e a correto procedirnento dos recursos; 

V - Solicitar informag6es as partes sobre matéria pendente de 
julgamento, quando for a caso. 

— — — ....... 
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ARTIGO 100 
- As reuniöes ordinárias da JARI serão realizadas urna vez 

por semana, para apreciaçào da pauta a ser discutida. 

PARAGRAFO CJNICO - As reuniöes extraordinárias seráo realizadas 
sernpre que necessárias. 
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ARTIGO 11 - As deliberacöes serão tomadas corn a presenca dos trés 
membros da JAR!, cabendo a cada titular ou seu suplente quando convocado urn 
voto. 

PARAGRAFO UNICO - Mesmo sem nürnero para deliberacão será 
registrada a presenca dos que cornparecerern. 

ARTIGO 12 - Os resultados dos julgamentos dos recursos serão obtidos 
por maioria de votos. 

ARTIGO 13 - As reuniöes obedecerâo a seguinte ordem: 

I - 	Abertura; 

H -  Leitura, discussão e aprovacão da ata da reunião anterior: 

III - Apreciacao dos recursos preparados: 

IV - Apresentacão de sugestöes ou proposicöes sobre assuntos 
relacionados corn a JARI: 

V - Encerrarnento. 

ARTIGO 14 - Os recursos apresentados a JAR! serão distribuidos 
alternadarnente aos seus trés membros, como relatores. 

ARTIGO 15 - Os recursos serão julgados em ordem cronolàgica de 
ingresso na JAR!. 

ARTIGO 16 - Não será admitida a sustentacão oral do recurso do 
julgamento. 

DO SUPORTE ADMINISTRATIVO 

ART. 17 - A JAR! disporá de urn Secretário, Funcionário ou Servidor 
Püblico, a quern cabe especialmente: 

I - 	Secretariar as reuniöes da JAR I; 

H -  Preparar os processos, para distribuiçâo, aos mernbros relatores. 
pelo Presidente; 
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III - Manter atualizado o arquivo, inclusive das decisöes, para coeréncia 
dos julgamentos, estatIsticas e reIatórios 

IV - Lavrar as atas das reuniöes e subscrever Os atos e termos do 
processo 

V - Requisitar e controlar a material permanente e de consurno da JARI, 
providenciando, de forma devida o que for necessário 

VI - Verificar o ordenamento dos processos corn os documentos 
oferecidos pelas partes ou aqueles requisitados pela JARI, 
numerando e rubricando as folhas incorporadas ao rnesmo; 

VII - Prestar as demais servicos de apoio administrativo aos rnembros da 
JARI e, quando for o caso, ao responsável pela coordenacào da 
JARI. 

ARTIGO 18 - Cabe ao órgão de trànsito em cuja jurisdicão atua a JARI 
propiciar os recursos humanos e materials de que ela necessitar para o seu pleno 
funcionamento. 

DOS RECURSOS 

ARTIGO 19 - 0 recurso será interposto perante autoridade recorrida, 
mediante peticão protocolada, no prazo do vencirnento da multa conforme 
notificacão rernetida por via postal. 

ARTIGO 20 - 0 recurso nào terá efeito suspensivo, salvo nos casos 
previstos no Parágrafo 30  do Art. 285° do Codigo de Trânsito Brasileiro. 

ARTIGO 21 - A cada penalidade caberá, isoladamente, urn recurso cuja 
petição deverá canter: 

I - Qualificacâo do recorrente, endereco completo e, quando for 
possIvel o telefone; 

II - Dados referentes a penalidade, constantes da notificaçào ou do 
documento fornecido pela repartição de trânsito; 

III - Caracteristicas do velculo extraidas do Certificado do Registro 
(CRV) e do Auto de Infracão de Trànsito (AlT), se este entregue no 
ato da sua Iavradura ou remetido pela repartição ao infrator; 

IV - Exposicáo dos fatos e fundamentos do pedido; 
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V - Documentos Clue comprovem a alegado ou que possam esclarecer o 
julgamento do recurso. 

ARTIGO 22 - A apresentaçâo do recurso dar-se-á junta ao Orgão 
Municipal que aplicou a penalidade perante aquele que é a responsável pelo Setor 
Municipal de Trânsito que funciona junta ao CIRETRAN local e terá 10 (dez) dias 
teis para remeter ao órgão julgador. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para recursas encaminhados par via postal 
serão observadas as formalidades previstas pelo Poder Executivo. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A remessa pelo Correio, mediante porte 
simples, não assegurará ao interessado qualquer direito de conhecimento do 
recurso. 

ARTIGO 23 - 0 ôrgão que receber a recurso deverá: 

- Examinar se os documentos mencionados na peticào estão 
efetivamente juntados, certificando nos casos cantrárias: 

II - Verificar se a destinatário da peticâo é a autoridade recorrida 

III - Observar se a petição se refere a uma ünica penalidade; 

IV - Fornecer ao interessado protocolo de apresentacao do recurso. 
exceto no caso de remessa postal ou telegráfica, cujo comprovante 
será o carimbo da repartiçào do Correio; 

V - Autuar o recurso e encaminhá-lo a autoridade recorrida, no maxima 
ate a primeiro dia ütil após a seu recebimento, ficando responsável 
pelo atraso. 

ARTIGO 24 - Das decisöes da JARI caberá recurso para a CETRAN, no 
prazo de trinta dias contados da publicacao ou da notificaçào da decisào. 

ARTIGO 25 - 0 recurso para a CETRAN será recebido e protocolado pelo 
Secretário da JARI que proferiu a decisäo, observando a seguinte: 

- Se o destinatário do recurso é a CETRAN: 

II - Se os documentos mencionados pelo recorrente foram efetivamente 
juntados, assinalando-se as irregularidades. 
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ARTIGO 26 - 0 Presidente da JARI juntará ao recurso e os docurnentos 
que instruirem so processo original e o remeterá so CETRAN, devidamente instruldo 
no prazo de dez dias e, se o entender intempestivo, assinalará o fato no despacho 
de encarninhamento. 

DISP0sIcOES FINAlS 

ARTIGO 27 - As reparticôes de trânsito deverào dar a JARI todas as 
informaçôes necessárias ao julgarnento dos recursos, permitindo aos seus 
membros, se for o caso, consultar registros e arquivos relacionados corn o seus 
obj etos 

ARTIGO 28 - A funcao de membro da JARI é considerada de relevante 
valor para a Administração Püblica. 

0 DE 2003. 

UA 
CARLOS C 
	

I4ZAR DA NOBREGA 
PRE 
	

MUNICIPAL 
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